
AAflT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB /°
1AGENCIANACIONALDE GABINETE DA DIRETORA RELATORA I

RANSPORTESTERRESTRES

FL

RELATORIA DEB

'UER\'lO: OTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 046/2018

ALTERAçA0 DA LICENA OPERACIONAL N° 052 DA
EMPRESA CONSORCIO FEDERAL DE TRANSPORTES,
INCLUINDO 0 MERCADO DE JUIZ DE FORA(MG) - RIOOBJETO.
DAS FLORES(RJ); UBERLANDIA(MG) - CATALAO(GO);
ARAGUARI(MG) - CATALAO(GO); JUIZ DE FORA(MG) -

vALENcA(RJ).

ORI(EM: SI 1' AS

PROCESSO (S) 50500 371258/2017-81

PROPOsIçAo PRG: NAO HA MANIFESTAcAO

PRoPosIcAo DEB POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitacâo da empresa CONSORCIO FEDERAL DE TRANSPORTES
(Brisa Onibus S/A e Rápido Federal Viaçao Ltda), para alteracão de Licenca Operacional
incluindo os mercados o mercado de JUIZ DE FORA(MG) - RIO DAS FLORES(RJ);
UBERLANDIA(MG) - CATALAO(GO); ARAGUARI(MG) - CATALAO(GO); JUIZ DE
FORA(MG) - vALENcA(RJ).

II- DA ANALISE PROCESSUAL

A Resolucào ANTT n° 4.770, de 25 de junho de 2015, estabeleceu a regulamentação
da prestacâo dos servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros sob o regime de autorizaçäo.

0 art. 71 da Resolucão ANTT n° 4770/2015 estabeleceu que decorridos 210 (duzentos
e dez) dias da data da vigência desta Resolução, a ANTT divulgara o nümero de vagas disponIveis
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para os mercados que nâo foram solicitados no prazo estabelecido no art. 69 e para os mercados
atendidos por autorizatárias que tiveram seus pleitos indeferidos:

Art. 71

§ 10 Qualquer transportadora que possua Termo de Autorizaco vigente poderá manifestar
interesse no atendimento desses mercados no prazo de ate 30 (trinta) dias da divulgaçào.

§ 2° Quando o nilimero de interessados em determinado mercado superar, nos termos do
caput, a quantidade de vagas disponIveis, será realizado processo seletivo püblico.

§ 3° Após análise das solicitaçOes e manifestaçôes, a ANTT divulgará os mercados que
serão submetidos a processo seletivo püblico.

,,

Por meio da Resolução ANTT n° 5.072, de 12 de abril de 2016, foi regulamentad'-"
processo seletivo püblico para outorga de autorizacão dos servicos regulares de transporte rodovia
interestadual e internacional de passageiros.

Em 17 de Agosto de 2016, por meio da Deliberacào n° 224/2016, a Diretoria definiu que
os mercados descritos no art. 71 da Resoluço ANTT n° 4770/2015 seriam divulgados em etapas:

I - mercados nâo solicitados por empresas que tiveram Licenca Operacional - LOP
concedidas e que não sejam operados por outra empresa autorizada corn base na Resolucão n°
4.770/2015, bern como aqueles operados em linhas corn Autorizacão Especial;

II - rnercados atendidos exciusivamente por empresas que não solicitaram ou tiveram seus
pleitos indeferidos de Termo de Autorizacào - TAR e/ou Licenca Operacional - LOP, nâo
abrangidos no inciso anterior; e

III - outros mercados nâo abrangidos pelas etapas anteriores.
,,

Desse rnodo, o art. 1° da Deliberacâo estabelece que a ANTT realizará em etapa fl
processo seletivo püblico para a outorga de autorizaçâo dos servicos regulares de
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros em conformidade corn o art. 2° da
Resolucão 0 5.072/2016 e o §2° do art. 71 da Resolucão n° 4.770/2015, conforme os grupos de
mercados disponIveis.

Em 31 de agosto de 2016, por rneio da Deliberacão n° 239, foi disponibilizada a lista de
mercados caracterizados no Grupo I. As empresas deveriarn protocolar a solicitacâo de rnercados na
ANTT ate o dia 4 de outubro de 2016.

Por meio da Deliberaçâo n° ii 5/2017 e da Portaria SUPAS n° 34/2017, a ANTT deu
sequência a I Etapa do Processo Seletivo, para os rnercados constantes do Anexo II da Deliberacão
no 280/2016. Após conclusâo da análise da docurnentacao apresentada pelas empresas e do sorteio
eletrônico para classificacao das ernpresas ernpatadas nas prirneiras colocacoes, os resultados forarn
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publicados no site da ANTT.

Após a rea1izaco do Sorteio eletrônico, as empresas vencedoras teriam ate 30 (trinta)
dias, a contar da data da divulgacäo da convocacão, para encaminhar o requerimento de Licenca
Operacional, conforme determina o art. 8° da Resolucâo n° 5.072/20 16, atendendo os requisitos
estabelecidos no CapItulo II da Reso1uco ANTT n° 4.770/20 15.

Por meio da Portaria n° 10/20 17, a Diretoria determinou a Superintendência de Serviços
de Transporte de Passageiros - SUPAS que após realizar as análises de sua competência, submeta os
processos, cujo objeto tenha relacão corn a obtençäo de Licencas Operacionais, a apuracão pela
Superintendência de Fiscalizacâo - SUFIS, quanto ao cumprimento dos requisitos estabelecidos pela
Resolucâo ANTT no 4.770/20 15, exigidos para ernissão da Licença Operacional.

Por meio das mensagens n° 2207/2017, de 12/9/2017 (págs. 75 e 76) e, n° 2865/2017, de
16/11/2017 (pag.117) a empresa foi convocada a apresentar documentaçao para os mercados JUIZ DE
FORA(MG) - RIO DAS FLORES(RJ); UBERLANDIA(MG) - CATALAO(GO);
ARAGUARI(MG) - CATALAO(GO); JUIZ DE FORA(MG) - VALENA(RJ) resultantes da I
etapa do processo seletivo püblico.

Em atendimento a convocaçao a ernpresa protocolou documentos sob o n°
50500.609018/2017-65 de 17/11/2017 (págs. 118-122), portanto dentro do prazo. Verificou-se, que por
equivoco da ANTT esses documentos não foram analisados.

Devido a manifestaçao da ernpresa, a docurnentacao encarninhada pela empresa, foi
analisada e, os relatOrios I, II e III, IV e V foram gerados ág. 129-134 dos autos), atendendo
as exigências da Resolucão ANTT n° 4770/20 15 para o mercado: JUIZ DE FORA(MG) - RIO DAS
FLORES(RJ); UBERLANDIA(MG) - CATALAO(GO); ARAGUARI(MG) - CATALAO(GO);
JUIZ DE FORA(MG) - vALENcA(RJ).

Em 19/12/2017, por rneio do Despacho n° 2979/2017/GETAU/SUPAS, o processo foi
encaminhado a SUFIS para apuracão quanto ao cumprimento dos requisitos estabelecidos pela
Resolucão ANTT n° 4.770/2015 nos termos da Portaria 0 10/2017.

Em 5/1/2018, por meio do Despacho n° 0022/2018/GEFIS/SUFIS, a SUFIS informou
que CONSORCIO FEDERAL DE TRANSPORTES, CNPJ n° 23.562.535/0001-51, cumpre os
requisitos estabelecidos na Resolucao ANTT n° 4.770, de 25 dejunho de 2015, para obtencao da Licenca
Operacional para operacão dos seguintes mercados, os quais serão operados nas linhas descritas no
Relatório 2.
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Da análise realizada, evidenciou-se que a ANTT cumpriu os ritos processuais
estabelecidos na legislacão vigente, bern como a empresa CONSORCIO FEDERAL DE TRANSPORTES.
atendeu aos requisitos exigidos, conforrne destacado acima, o que subsidia a decisâo de conceder a
Licenca Operacional solicitada por meio da alteracâo da LOP n° 052.

III - DA PRoposIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucôes supracitadas, VOTO por aprovar e autorizar a
concessäo da Licenca Operacional do mercado: JUIZ DE FORA(MG) - RIO DAS FLORES(RJ);
UBERLANDIA(MG) - CATALAO(GO); ARAGUARI(MG) - CATALAO(GO); JUIZ DE
FORA(MG) - VALENcA(RJ), disponibilizados na ia etapa nos termos DeliberaçAo n° 115/20
Portaria SUPAS n° 34/20 17 dando sequência a i" etapa estabelecida pela Deliberacào n° 224/201 t

empresa CONSORCIO FEDERAL DE TRANSPORTES, por meio da alteracão da LOP 0 052.

Brasilia, (OZde fevereiro de 2018.

do feito.

Ern: ode fey eiro de 2018.
Ass:

'Wellington 7vliraiuIa
MatriCUla 1673178
AssessOria - DEB
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